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POLÍTICA. 

REYNO UNIDO D E PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Ratificação do tractado com Inglaterra^ sobre o Com­
mercio da Escravatura. 

D. JOAÕ, por Graça de Deus, Rey do Reyno Unido 
de Portugal do Brazil e dos Algarves, d'aquem e d'alem 
mar, era África Senhor de Guiné e da Conquista, Nave­
gação e Commercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia, e da 
índia, &c. Faço saber aos que a presente Carta de 
Confirmação, Approvaçaõ e Ratificação virem, que em 
28 de Julho do corrente anno se concluio e assignou na 
cidade de Londres, entre mim e o Sereníssimo e Poten-
tissimo Principe George III, Rey do Reyno Unido da 
Grande Bretanha e Irlanda, meu bom irmaõ e primo, 
pelos respectivos plenipotenciarios munidos de competentes 
poderes, uma Convenção Addicional ao Tractado de 22 
de Janeiro de 1815, com o fim de preencher fielmente, e 
era toda a sua extençaõ, as mutuas obrigaçoens, que 
contractamos pelo sobredicto tractado, da qual convenção a 
sua forma e theor he a seguinte: 
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(Seguia-se o tlieor da Convenção, e papeis annexos 

como publicamos no Vol. XX. p . 225.) 
E sendo-me presente a mesma Convenção Addicional; 

cujo theor fica acima inserido; e bem visto, considerado e 
examinado por mim tudo o que nella se contém, a ap-
provo, ratifico e confirmo, em todas as suas partes, e pela 
presente a dou por firme e valida, para haver de produzir 
o seu devido efTeito; promeltendo, em fé e palavra Real 
de observálla e cumprilla inviolavelmente, e fazêlla cum­
prir e observar, por qualquer modo que possa ser. Em 
testemunho e firmeza do sobredicto fiz passar a presente 
Carta por mim assignada, passada com o sêllo grande das 
minhas Armas, e referendada pelo meu Secretario e 
Ministro de Estado abaixo assignado. Dada no Palácio 
do Rio-de-Janeiro, aos 8 de Novembro do anno do nas­
cimento de Nosso Senhor Jezus Christo 1817. 

E L R E Y , Com Guarda. 

JOAÕ P A U L O BEZERRA. 

Confirmação e Ratificação do Jlrtigo Separado. 

D. Joaõ, por Graça de Deus, Rey do Reyno Unido de 
Portugal do Brazil e dos Algarves, d'aquem e d'alem 
mar, em África, Senhor de Guiné e da Conquista, Nave­
gação, e Commercio da Ethopia, Arábia, Pérsia, e da 
índia, &c. Faço saber aos que a presente Carta de Con­
firmação, Approvaçaõ e Ratificação virem, que aos 11 
dias do mez de Septembro do corrente anno se concluio e 
assignou na Cidade de Londres, entre Mim e o Serenís­
simo e Potentissimo Principe George III, Rey do Reyno 
Unido da Gram Bretanha e Irlanda, meu bom irmaõ e 
primo, pelos respectivos plenipotenciarios, munidos de 
competentes poderes, um Artigo separado da Convenção 
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assignada em Londres, aos 28 de Julho deste mesmo 
anno, addicional ao tractado de 22 de Janeiro de 1815, do 
qual artigo a sua forma he a seguinte: 

Artigo Separado. 

Logo que se verificar a total abolição do trafico de 
escravatura para os vassallos da coroa de Portugal, as 
duas Altas Partes Contractantes convém em adaptar de 
commum accordo, às novas circumstancias, as cstipula-
çoens da Convenção addicional assignada em Londres aos 
28 de Julho próximo passado ; mas quando naõ seja pos­
sivel concordar em outro ajuste, a Convenção Addicional 
daquella data ficará sendo valida, até a expiração de 
quinze annos, contados desde o dia, em que o trafico da 
escravatura for totalmente abolido pelo Governo Por­
tuguez. 

O presente Artigo Separado terá a mesma força e 
vigor como se fosse inserido palavra por palavra na sobre-
dicta Convenção Addicional; e será ratificado, e as rati-
ficaçoens seraõ trocadas o mais cedo que for possivel. 

Em fé do que os Plenipotenciarios respectivos o assig­
nâram e selláram com os sêllos das suas armas. 

Feito em Londres aos 11 dias do mez de Septembro; 
do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo 
1817. 

( L . S.) CONDE DE PALMELLA. 

E sendo-me presente o mesmo Artigo Separado, cujo 
theor fica acima inserido, e bem visto, considerado e 
examinado por mim; o approvo, ratifico e confirmo, e 
pela presente o dou por firme e valido, para haver de 
produzir o seu devido effeito; promettendo, em fé e 
palavra Real, de observallo e cumprillo inviolavelmente, 
e fazêllo cumprir e observar, por qualquer modo que 
possa ser. Em testemunho e firmeza do sobrediclo, fiz 
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passar a presente Carta por mim assignada, passada com 
o sêllo grande das minhas Armas, e referendada pelo meu 
Secretario e Ministro de Estado abaixo assignado. Dada 
no Palácio do Rio-de-Janeiro aos 9 dias do mez de De­
zembro do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de 1817. 

E L R E Y , Com Guarda. 

THOMAZ ANTÔNIO DE VILLANOVA PORTUGAL. 

Decreto, pelo qual se dá uma applicaçaõ civil, ao 
Seminário ecclesiastico de S. Joaquim, no Rio-
de-Janeiro. 

Fazendo-se necessário determinar o local, em que se 
deve estabelecer o conveniente aquartelamento, assim 
pnra um dos batalhoens da divisão de tropas, que mandei 
vir ultimamente do exercito de Portugal, como para o 
Corpo de Artífices Engenheiros, que acompanhou a 
mesma divisão; e reconhecendo-se pelos exames e in­
formaçoens, a que ordenei se procedesse, que o edifício 
do Seminário de S. Joaquim reúne as mais adequadas 
proporçoens para aquelle fim, ao mesmo tempo que sem 
inconveniente se podem accommodar com aproveitamento 
e maior vantagem, tanto publica como particular, os 
actuaes Seminaristas deste Collegio, ou seja no Seminário 
de S. José, aquelles que pelo seu adiantamento nos estu­
dos, e vocação, se julguem próprios para o Estado Eccle­
siastico, ou seja ficando addidos ao sobredito Corpo de 
Artífices Engenheiros, como aprendizes dos differentes 
Officios mechanicos nelle estabelecidos, aquelles que naõ 
estiverem no mesmo oaso e circumstancias dos primeiros; 
Tendo eu além disto muito em consideração a opinião e 
parecer do Bispo Capellaõ Mór, que me foi presente na 
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sua informação sobre este objecto: Hei por bem ordenar 
o seguinte: Que o referido edifício do Seminário de 
S. Joaquim, e suas dependências, passando a ser incor­
porado nos próprios da Coroa, seja destinado para aquar-
telamento, tanto de um dos sobredictos Batalhoens, como 
do Corpo de Artífices Engenheiros, e estabelecimento das 
suas respectivas Officinas, fazendo-se-lhe para este effeito 
á custa da Minha Real Fazenda as repartiçoens e accom-
modaçoens, que forem precisas, segundo o plano e orça­
mento, que deverá dar o Brigadeiro Graduado Carlos 
Frederico de Caula, o qual será incumbido da sua inspec­
çaõ, e direcçaõ das obras: Que as rendas actuaes deste 
extincto Seminário passem, e fiquem incorporadas ás do 
Seminário de S. José, naõ só para se continuar regular­
mente o ordenado de duzentos mil reis ao actual Reytor, 
o Abbade José dos Santos Salgueiro, que ficará conside­
rado como aposentado, e o pagamento do ordenado de 
cem mil réis ao actual Professor de Grammatica e lirigua 
Latina, que servirá como substituto no Seminário de 
S. José, nas faltas e impedimentos do Professor, que alli 
rege esta Cadeira, mas também para manutenção e trac­
tamento dos alumnos do extincto Seminário de S. Joaquim, 
que sendo escolhidos pelo Bispo Capellaõ Mór por mais 
próprios e aptos para a vida Ecclesiastica, determino 
passem, e sejam admittidos, e tractados no Seminário de 
S. José, aonde para o futuro se admittiraõ, e traclaraõ 
do mesmo modo, pelo menos, dez rapazes orfaõs e pobres 
que possam com approveitamento destinar-se para esta 
vida, e serem empregados utilmente com vantagem do 
serviço de Deos, e meu : Que a Igrejado extincto Semi­
nário seja destinada paraCapella dos Batalhoens, e Corpos, 
que compõem a divisão das Tropas vindas ultimamente de 
Portugal, servindo de cabeça para uma confraria, que se 
formará dos seus respectivos officiaes, semelhante á que 
existe já na Capella da Cruz dos Officiaes dos Regimen-
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tos desta gaurniçaõ: Finalmente que os Seminaristas, 
que restarem, dos que haõ de passar para o Seminário de 
S. José, sejam admittidos no sobredicto Corpo de Artífices 
Engenheiros, e fiquem addidos ao mesmo Corpo, como 
aprendizes dos differentes officios mechanicos nelle esta­
belecidos ja pela sua organização, sentando-se-lhes praça 
de addidos, e sendo abonados cada um com meio soldo, e 
uma raçaõ de paõ e etape, igual à dos soldados deste 
Corpo, para entrarem nos ranchos como estes: a estas 
praças addidas se fornecerá desde logo o seu competente 
uniforme, e passarão depois a praças effectivas do corpo, 
vencendo entaõ o competente soldo por inteiro, os que 
mais se distinguirem pelo seu bom procedimento, e appli­
caçaõ. E por quanto he da Minha Real Intenção, que 
deste beneficio e vantagem se hajam de utilizar todos os 
meus fieis Vassallos, que desejem delle aproveitar-se: 
Sou servido, que do mesmo modo se admittam neste 
Corpo, como praças addidas, para terem a mesma appli­
caçaõ e destino, todos os rapazes de boa educação, que 
quizerem nelle entrar, ou que seus pais, parentes, ou 
pessoas, que os governarem, os appresentarem ao respec­
tivo Commandante para este fim. Thomaz Antonio de 
Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secre­
tario d'Estado dos Negócios do Reyno, encarregado inte­
rinamente da repartição dos negócios estrangeiros e da 
guerra, assim o tenha entendido e o faça executar, naõ 
obstante quaesquer Leys e ordens em contrario, expe­
dindo para este effeito os despachos necessários. Palácio 
do Rio-de-Janeiro, em cinco de Janeiro de mil oitocentos 
e dezoito. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Cumpre-se e Registe-se. Palácio do Rio-de-Janeiro 
em 10 de Janeiro de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Excellencia. 
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Alvará para a divisão da comntarca do Ceara Grande. 
Eu El Rey faço saber aos que o presente Alvará com 

força de Ley virem, que subindo à minha Real presença 
em consulta da Meza do meu Desembargo do Paço, 
ouvido o Procurador da minha Real Coroa e Fazenda, a 
difficuldade, em que na provincia do Ceará Grande se 
acha a prompta administração da Justiça, em razaõ das 
distancias e incommodos, porque saõ obrigados a passar 
aquelles povos, para conseguirem os despachos dos seus 
negócios, sendo como impossível que um só ouvidor possa 
fazer as devidas correiçoens em tam grandes extençoens, 
e ouvir a mais de cento e cincoenta mil habitantes, com 
que a dieta provincia se acha povoada, resultando de qual­
quer falta prejuizos incalculáveis contra os mesmos povos, 
e contra os interesses da minha Real Fazenda, querendo 
eu que os paternaes cuidados com que promovo a felici­
dade dos meus fieis vassallos se communiquem a todas 
as partes dos meus reynos, para que todos gozem dos 
precisos bens, que resultam da justiça, quando he distri­
buída com facilidade e promptidaõ ; sou servido confor­
mar-me com o parecer da referida Meza e determinar 
o seguinte. 

1. Hei por bem dividir a comarca do Ceará Grande, 
e crear outra com a denominação de Comarca do Crato 
do Ceará, servindo-lhe de cabeça a villa do Crato, e 
comprehendendo no seu districto as villas de S. Joaõ 
do Principe, Campo Maior de Quexeremobim, Icó, 
Sancto Antonio do Jardim, e S. Vicente das Lavras, 
que por este Alvará sou servido elevar á qualidade de 
Villa. Todas estas villas ficam desde logo desmembradas 
da referida Comarca do Ceará Grande e sugeitas á nova 
Commarca do Crato do Ceará. 

2. O Ouvidor desta Comarca servirá pelo mesmo 
regimento, e terá o mesmo ordenado, propinas e aposenta-

VoL. XXI, No. 122. B 
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doria, que agora tem o Ouvidor do Ceará Grande: as pro­
pinas e aposentadoria seraõ pagas pelas rendas da Câmara, 
e o ordenado pela minha Real Fazenda. Para o serviço 
desta Ouvidoria, sou servido crear os officios de Escrivão 
e Meirinho, que servirão na forma dos regimentos, que 
lhes pertencem. 

3. Sou servido levantar em villa, a povoaçaõ de S. 
Vicente Ferrer das Lavras da Mangabeira, com a deno­
minação de " Villa de S. Vicente das Lavras": terá por 
termo todo o território da sua freguezia, ficando desde 
logo desmembrada do termo da Villa de Icó, com todos os 
rendimentos, que lhe forem respectivos, e devem per­
tencer á Villa novamente creada. Para governo desta 
Villa sou servido crear os mesmos Juizes Ordinários, Juiz 
de Orfaõs, Vereadores e Officiaes, que, pelo Alvará de 
30 de Agosto de 1814, me dignei conceder á Villa de 
Sancto Antonio do Jardim. As casas da Câmara, Cadêa, 
e mais officinas necessárias, seraõ feitas á custa dos mora­
dores, bebaixo da inspecçaõ da Meza do meu Dese mbargo 
do Paço. 

4. Querendo beneficiar a Câmara da dieta Villa de 
S. Vicente das Lavra*, e alliviar quanto for possivel os 
moradores do seu termo, hei por bem conceder-lhe para 
patrimônio uma sesmaria de uma légua de terra em qua­
dra, conjuneta ou separadamente, aonde a houver desem­
baraçada, e concedo á mesma Câmara a faculdade de a 
poder aforar em pequenas porçoens por contractos perpé­
tuos foros razoáveis, e lauderaios da ley, na forma do 
Alvará de 23 de Julho 1766. 

5. A cabeça da Comarca do Ceará Grande, que ale 
agora éra a Villa do Aquiraz, ficará sendo a Villa da 
Fortaleza, aonde actualmente reside o Governador da 
Provincia, e existe a Juncta da Real Fazenda, da qual 
he membro o respectivo Ouvidor. 
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6. Hei por bem annexar ao lugar de Juiz-de-Fóra da 
Villa da Fortaleza, as vilhas de Arronches, Messejana, 
Soure e Aquiraz, ficando supprimidos nellas OB lugares 
de Juizes Ordinários, cuja jurisdicçaõ deve ser exercitada 
pelo Juiz-de-Fora, e pelo Vereador mais. velho na forma 
da Ley, havendo eu por declarado, nesta parte somente, 
o Alvura de 7 de Junho 1755. 

7. Sou servido crear dous lugares de Juizes-de-Fóra 
do eive), crime e orfaõs, um na Villa do Sobral, ficando-
lhe annexas a Villa da Granja, Villa Nova d' El Rey, e 
Villa Viçosa Real, e outro na Villa do Aracaty, ficando-
lhe annexa a Villa de S. Bernardo. Terá o primeiro 
a sua residência na Villa do Sobral, e o segundo na 
Villa do Aracaty, e cada um delles deverá assistir ao 
menos por tempo de um mez em cada anno nas villas 
annexas a sua jurisdicçaõ. Servirão com elles os mes­
mos officiaes, que serviam com os Juizes Ordinários e dos 
Orfaõs, cujos lugares ficam supprimidos em todas as villas 
annexas, na forma decretada a respeito das annexas da 
villa da Fortaleza. 

8. Os juizes-de-Fora,que por este Alvará sou servido 
crear, teraõ os mesmos ordenados pagos pela minha 
Real Fazenda, e as mesmas propinas e aposentadorias, 
pagas pelas Câmaras, que vence o Juiz-de-Fóra de Per­
nambuco, da maneira concedida ao Juiz-de-Fóra da For­
taleza, por Alvará de 24 de Junho de 1810. E, ainda que 
me naõ digne aceitar a imposição voluntária de cinco reis 
em cada meio de sola, ou atanado fabricado no território 
da dieta villa do Sobral, e das outras villas, que lhe foram 
annexas, e exportados pelos portos daquelle districto, que 
os moradores da mesma villa do Sobral offerecêram para 
pagamento do ordenado do Juiz-de-Fora, que me suppli-
cáram lhes concedece, por querer que o estabelecimento 
doa magistrados para administrarem a justiça corra por 
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tonta da minha Kcal Fazenda e á custa dos meus fieis 
vassallos, sou com tudo servido que esta imposição volun­
tária tenha lugar a beneficio das rendas das dietas Câma­
ras, assim para o pagamento das mencionadas propinas e 
aposentadorias, que ellas saõ obrigadas apagar , como das 
obras publicas de cada uma das dietas villas, na forma que 
eu houver por bem determinar, depois de havidas as infor­
maçoens, a que tenho mandado proceder, sobre a liquida­
ção, arrecadação e proporcional applicaçaõ, que da referi­
da imposição deve fazer-se. 

E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que 
mando á Meza do meu Desembargo do Paço e da Con­
sciência e ordens, Presidente do meu Real Erário, Rege­
dor da Casa da Supplicaçaõ, Conselho da minha Real-
Fazenda, Governador da Capitania do Ceará Grande e a 
todos os Tribunaes e Ministros a quem o seu conhecimen­
to pertencer o cumpram e guardem e o façam cumprir e 
guardar. E valerá como carta passada pela chancellaria, 
posto que por ella nao ha de passar, e que o seu effeito 
dure por mais de um anno, naõ obstante a ordenação em 
contrario. Dado no Rio-de-Janeiro 003 27 de Junho 1816-

R E Y . 

ESTADOS UNIDOS. 

Mensagem do Presidente ao Senado sobre as Floridas. 

Ao Senado e Casa dos Representantes dos Estados 
Unidos. 

Apresento agora ao Congresso todas as informaçoens, 
que possue o Executivo, a respeito da guerra com os 
Seminoles, e medidas que julgou próprio adoptar, para 
segurança de nossos concidadãos, na fronteira exposta a 
suas devastaçoens. Os documentos inclusos mostram, 
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que as hostilidades desta tribu naõ foram provocadas, que 
saõ parto de um espirito, por longo tempo fomentado, e 
muitas vezes manifestado contra os Estados Unidos, e que 
no presente caso se vai extendendo a outras tribus, e 
assumem diariamente aspecto mais sério. 

Como toda esta tribu habita o paiz que está dentro dos 
limites da Florida, éra a Hespanha obrigada pelo tractado 
de 1795, a prevenir que elles commettessem hostilidades 
contra os Estados Unidos. Temos visto, com pezar, que 
aquelle Governo tem absolutamente deixado de cumprir 
com esta obrigação, nem sabemos que tenha feito esforço 
algum para esse fim. Quando consideramos a sua total 
inhabilidade para sustar, ainda no menor gráo, os movi­
mentos desta tribu, pela sua pequeníssima e incompetente 
força, na Florida, naõ nos achamos dispostos a attribuir 
esta falta a nenhuma outra causa. E com tudo, a inha­
bilidade em que se acha a Hespanha, para manter a sua 
authoridade sobre o território e sobre os índios, inclusos 
nos seus limites; e, por conseqüência, inhabilidade de 
cumprir com o tractado, naõ deve expor os Estados Uni-
ilos a outros e maiores damnos. Aonde a authoridade 
de Hespanha cessa de existir', ali tem os Estados Unidos 
direito de perseguir seu inimigo pelo principio da pró­
pria defeza. Neste caso o direito he mais completo e 
obvio; porque nós fazemos somente o que a mesma 
Hespanha era obrigada a executar. A esta alta obriga­
ção, e privilegio deste grande e sagrado direito da pró­
pria defeza, se limitará estrictamente o movimento de 
nossas tropas. Tem-se dado ordens ao General Com­
mandante de naõ entrar na Florida, a menos que seja em 
seguimento do inimigo, e, neste caso, respeitar a autho­
ridade Hespanhola aonde quer que ella se ache mantida ; 
e terá instrucçoens para retirar as suas forças da pro­
víncia, logo que tiver reduzido á ordem aquella tribu. e 
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assegurado aos nossos concidadãos naquella parte, por 
arranjamentos satisfactorios, contra suas futuras, naõ 
provocadas e salvagens hostilidades. 

JAIMES MONROE. 

Washington 25 Março 1818. 

FRANÇA. 

Ordenança contra o Commercio de Escravatura. 

Luiz, pela Graça de Deus, &c. 
Considerando as diversas leys, pelas quaes a França 

tem prohibido o trafico, conhecido pelo nome de Commer­
cio de Escravatura; e especialmente a nossa ordenança de 
8 de Janeiro, de 1817, ea ley de 15 de Abril 1818. 

Desejando assegurar, por todos os meios que estaõ em 
nosso poder, a abolição do commercio de escravatura; em 
todas as partes dos nossos dominios ; 

Vendo o relatório de nosso Ministro Secretario de 
Estado da Marinha e Colônias ; 

Temos ordenado e ordenamos o seguinte; 
Art 1. Manter-se-ha constantemente, nas costas de 

nossos Estabelicimentos Africanos, uma esquadrada nossa 
marinha, para o fim de visitar todos os navios Francezes5 

que apparecerem dentro dos limites de nossas possessoens 
nas dietas costas ; e de prevenir qualquer violação de 
nossas leys e ordenanças. 

Saint Cloud, 24 de Junho 1818. 

(Assignado) Luiz. 


